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APRESENTAÇÃO

Pensando no máximo aproveitamento de seus estudos, a 
editora Nova Concursos apresenta a série Caderno de Leis, na 
qual você encontrará legislações atualizadas, análises descom-
plicadas e objetivas, evidenciando os artigos mais cobrados 
em concursos, além de dicas, macetes, questões comentadas e 
gabaritadas para treinar seus conhecimentos.

Agora você pode direcionar seus estudos para as normas 
específicas da carreira de sua escolha! Apresentamos esse 
livro, cuidadosamente elaborado para contemplar a Legisla-
ção Extravagante cobrada nos últimos editais da PC-CE, dos 
cargos de Escrivão e Inspetor, com a certeza de que será fun-
damental para seus estudos.
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LEGISLAÇÃO 
EXTRAVAGANTE

LEI Nº10.826/2003 E ALTERAÇÕES 
(ESTATUTO DO DESARMAMENTO)

Para iniciarmos, importa saber a respeito do que 
dispõe a Lei 10.826/2003. Em suma, ela dispõe sobre 
registro, posse e comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas (SINARM).

Com o advento desta lei, passou-se a exigir um 
maior rigor quanto ao controle de armas no Brasil.

O Estatuto realizou, ainda, a campanha do desar-
mamento, promovendo o pagamento de indenização 
para quem entregasse as armas de forma espontânea 
à Polícia Federal.

Com o Estatuto, foi instituído o Sistema Nacional 
de Armas (SINARM) pelo Ministério da Justiça, no 
âmbito da Polícia Federal, tendo por sua vez circuns-
crição em todo o território nacional.

COMPETÊNCIA

O Sistema Nacional de Armas possui diversas 
competências, as quais precisamos e vamos ver mais 
detalhadamente.

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas – SINARM, 
instituído no Ministério da Justiça, no âmbito da 
Polícia Federal, tem circunscrição em todo o terri-
tório nacional.

O art. 2º prevê as competências do SINARM descri-
tas no quadro abaixo.

SANÇÕES
Identificar as características e a propriedade de armas 
de fogo, mediante cadastro;
Cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e 
vendidas no País;
Cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e 
as renovações expedidas pela Polícia Federal;
Cadastrar as transferências de propriedade, extravio, 
furto, roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar 
os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fecha-
mento de empresas de segurança privada e de transpor-
te de valores;
Identificar as modificações que alterem as característi-
cas ou o funcionamento de arma de fogo;
Integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
Cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as 
vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;
Cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como 
conceder licença para exercer a atividade;

SANÇÕES
Cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, 
varejistas, exportadores e importadores autorizados de 
armas de fogo, acessórios e munições;
Cadastrar a identificação do cano da arma, as carac-
terísticas das impressões de raiamento e de microes-
triamento de projétil disparado, conforme marcação e 
testes obrigatoriamente realizados pelo fabricante;
Informar às Secretarias de Segurança Pública dos Es-
tados e do Distrito Federal os registros e autorizações 
de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, 
bem como manter o cadastro atualizado para consulta.

O parágrafo único do art. 2º estabelece que não 
alcançam as armas de fogo das Forças Armadas 
(Marinha, Exército e Aeronáutica) e Auxiliares (Bom-
beiro e Polícia Militar Dos Estados e do DF), bem como 
as demais que constem dos seus registros próprios.

O bem jurídico tutelado é a incolumidade pública, 
e de acordo com o Superior Tribunal de Justiça, além 
da incolumidade pública, há também a paz social.

A natureza dos crimes é de perigo abstrato, além 
de existir a presunção de que com a prática da condu-
ta o bem jurídico é violado. Lembrando que o estatu-
to do desarmamento é uma norma penal em branco 
heterogênea.

DO REGISTRO

É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão 
competente, sendo que as armas de fogo de uso res-
trito serão registradas no Comando do Exército, 
visando o controle de armas no território brasileiro 
(art. 3°, parágrafo único).

 A regra para o registro de armas de fogo é que 
as de uso permitido sejam realizadas no SINARM. 
As armas de uso restrito são as de uso exclusivo das 
Forças Armadas, instituições de segurança pública, 
pessoas físicas e jurídicas habilitadas, devidamente 
autorizadas pelo Comando do Exército, no SIGMA. 

Há alguns questionamentos referentes à conduta 
de adquirir uma arma, e o legislador definiu que para 
adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado 
deverá, além de declarar a efetiva necessidade, aten-
der aos requisitos presentes no art. 4º.

Requisitos para aquisição de arma de fogo (art. 4º)

Comprovação de idoneidade, com a apresentação de 
certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas

pela justiça federal, estadual, militar e eleitoral e de não
estar respondendo a inquérito policial ou a processo 

criminal, que poderão ser fornecidas por meios
eletrônicos. 

Apresentação de documento comprobatório de ocupação 
lícita e de residência certa.

Comprovação de capacidade técnica e de aptidão
psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas n a

forma disposta no regulamento desta lei.

Art. 4° 
[...] 
§ 1° O Sinarm expedirá autorização de compra de 
arma de fogo após atendidos os requisitos ante-
riormente estabelecidos, em nome do requerente e 
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para a arma indicada, sendo intransferível esta 
autorização.
§ 2o A aquisição de munição somente poderá ser fei-
ta no calibre correspondente à arma registrada e na 
quantidade estabelecida no regulamento desta Lei.
§ 3o A empresa que comercializar arma de fogo em 
território nacional é obrigada a comunicar a 
venda à autoridade competente, como também 
a manter banco de dados com todas as carac-
terísticas da arma e cópia dos documentos 
previstos neste artigo.
§ 4o A empresa que comercializa armas de fogo, 
acessórios e munições responde legalmente por 
essas mercadorias, ficando registradas como de 
sua propriedade enquanto não forem vendidas.
§ 5o A comercialização de armas de fogo, acessó-
rios e munições entre pessoas físicas somente será 
efetivada mediante autorização do Sinarm.
§ 6o A expedição da autorização a que se refere o § 
1o será concedida, ou recusada com a devida fun-
damentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da data do requerimento do interessado.

Torna-se de suma importância saber que esta-
rá dispensado das exigências de comprovação de 
capacidade técnica e de aptidão psicológica para 
o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma dis-
posta, na forma do regulamento, o interessado que 
adquirir arma de fogo de uso permitido que compro-
ve estar autorizado a portar arma com as mesmas 
características daquela a ser adquirida.

DO CERTIFICADO DE REGISTRO DE ARMA DE FOGO

O certificado de Registro de Arma de Fogo tem 
validade em todo o território nacional e permite que o 
portador a mantenha exclusivamente no interior de 
sua residência ou domicílio, ou dependência des-
ses, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que 
seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabele-
cimento ou empresa (Art.5°).

A Lei nº 13.870/19 incluiu no Estatuto do Desarma-
mento o § 5º, estabelecendo que quanto aos residentes 
em área rural, considera-se residência ou domicílio 
toda a extensão do respectivo imóvel rural.

O certificado de registro de arma de fogo será 
expedido pela Polícia Federal e será precedido de 
autorização do SINARM.

É de suma importância lembrar-se que os três 
requisitos descritos no tópico anterior (art. 4º) deve-
rão ser comprovados periodicamente, em período 
não inferior a 3 (três) anos, preenchido os requisi-
tos ocorrerá a renovação do Certificado de Registro de 
Arma de Fogo.

Importante informar que, de acordo com o § 4º do 
artigo 5º, para fins de cumprimento do parágrafo § 3º, 
artigo 5º da Lei 10.826/2003, o proprietário de arma de 
fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, 
certificado de registro provisório, expedido na rede 
mundial de computadores - internet, na forma do 
regulamento e obedecidos os procedimentos a seguir:  

I - emissão de certificado de registro provisório pela 
internet, com validade inicial de 90 (noventa) dias; e   
II - revalidação pela unidade do Departamento de 
Polícia Federal do certificado de registro provisó-
rio pelo prazo que estimar como necessário para 
a emissão definitiva do certificado de registro de 
propriedade.

 EXERCÍCIO COMENTADO
1.  (CESPE-CEBRASPE — 2019) Com base no disposto 

na Lei n.º 10.826/2003 — conhecida como Estatuto do 
Desarmamento — e suas alterações, assinale a opção 
correta: 

a)  Todo cidadão pode portar até uma arma de fogo.
b)  O certificado de registro de arma de fogo autoriza o 

proprietário da arma a portá-la em todo o território 
nacional.

c)  Cabe ao juiz, com prévia autorização do Sistema 
Nacional de Armas, a expedição do certificado de 
registro de arma de fogo.

d)  Os residentes em área rural podem manter arma regis-
trada em toda a extensão do respectivo imóvel rural.

e)  Os residentes em área urbana somente podem manter 
arma em sua residência.

A questão encontra base legal no § 5°, do art. 5º e 
estabelece que aos residentes em área rural consi-
dera-se residência ou domicílio toda a extensão do 
respectivo imóvel rural. Resposta: Letra D.

DO PORTE

Como visto acima, a autorização concedida pelo 
SINARM é para a posse da arma de fogo. Portanto, não 
é lícito que a pessoa que obtenha o supramencionado 
registro transite com a arma de fogo, uma vez autori-
zada a manter a posse dela.

Em sentido contrário, o art. 6º estabelece que, em 
regra, o porte de arma de fogo é proibido em todo 
o território nacional, prevendo, no entanto, as exce-
ções estabelecidas nos seus incisos descritas no qua-
dro a seguir.

QUEM É AUTORIZADO A PORTAR ARMA DE FOGO?

Integrantes das Forças Armadas;

Os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, 
IV e V do caput do art. 144 da Constituição Federal (PF, 
PRF, PFF, PC, PM, CBM, Polícias Penais) e os da Força 
Nacional de Segurança Pública (FNSP);

Os integrantes das guardas municipais das capitais 
dos Estados e dos Municípios com mais de 500.000 
(quinhentos mil) habitantes, nas condições estabeleci-
das no regulamento desta Lei;  

Os integrantes das guardas municipais dos Municí-
pios com mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos 
de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em 
serviço;

Os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inte-
ligência e os agentes do Departamento de Segurança 
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República;  

Os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, 
IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal (Polícia do 
Senado Federal e a Polícia da Câmara dos Deputados).

Os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guar-
das prisionais, os integrantes das escoltas de presos e 
as guardas portuárias;



LE
G

IS
LA

Ç
Ã

O
 E

X
TR

A
VA

G
A

N
TE

9

QUEM É AUTORIZADO A PORTAR ARMA DE FOGO?

As empresas de segurança privada e de transporte de 
valores constituídas, nos termos desta Lei;

Para os integrantes das entidades de desporto le-
galmente constituídas, cujas atividades esportivas 
demandem o uso de armas de fogo, na forma do re-
gulamento desta Lei, observando-se, no que couber, a 
legislação ambiental;

Integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Fe-
deral do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, car-
gos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário;

Os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 
da Constituição Federal e os Ministérios Públicos da 
União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores 
de seus quadros pessoais que efetivamente estejam 
no exercício de funções de segurança, na forma de 
regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público - CNMP.

Acerca do porte de arma pelos guardas muni-
cipais é necessário tecer algumas considerações. Em 
2018, foi expedida uma liminar que suspendeu os efei-
tos do trecho da legislação que proíbe o porte de arma 
para integrantes das guardas municipais, quando o 
município possuir menos de 50 mil habitantes. O tre-
cho foi suspenso, tendo em vista ofender os princípios 
da isonomia e razoabilidade. Portanto, segundo esta 
decisão, é necessária a concessão a todos os guardas 
municipais de porte de arma de fogo, independente-
mente da quantidade de habitantes do município.

Atente-se para o fato de que tal decisão é de cará-
ter liminar e pode ser eventualmente derrubada.

Importante salientar que os integrantes das guar-
das municipais dos Municípios que integram regiões 
metropolitanas, serão autorizados a portar arma de 
fogo, quando em serviço.

Art. 6° § 3° A autorização para o porte de arma 
de fogo das guardas municipais estão condicionada 
à formação funcional de seus integrantes em 
estabelecimentos de ensino de atividade poli-
cial, à existência de mecanismos de fiscalização e 
de controle interno, nas condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei, observada a supervisão do 
Ministério da Justiça.

Quanto aos integrantes do quadro efetivo de agen-
tes e guardas prisionais, o § 1º-B estabelece que estes 

[...] poderão portar arma de fogo de propriedade 
particular ou fornecida pela respectiva corpora-
ção ou instituição, mesmo fora de serviço, desde 
que cumpram os seguintes requisitos: dedicação 
exclusiva, formação funcional e subordinação 
a mecanismos de fiscalização e de controle 
interno.

As armas de fogo utilizadas pelos servidores das 
instituições serão de propriedade, responsabilidade e 
guarda das respectivas instituições, somente poden-
do ser utilizadas quando em serviço, devendo estas 
observar as condições de uso e de armazenagem esta-
belecidas pelo órgão competente, sendo o certificado 

de registro e a autorização de porte expedidos pela 
Polícia Federal em nome da instituição.  

Vale ressaltar que a autorização para o porte de 
arma de fogo que abrange esse ponto independe do 
pagamento de taxa.  

Destaca-se ainda, no parágrafo § 2º, que: 

[...] o presidente do tribunal ou o chefe do Ministé-
rio Público designará os servidores de seus quadros 
pessoais no exercício de funções de segurança que 
poderão portar arma de fogo, respeitado o limi-
te máximo de 50% (cinquenta por cento) do 
número de servidores que exerçam funções de 
segurança. 

Já o porte de arma pelos servidores das instituições 
ficam condicionados à apresentação de documenta-
ção comprobatória do preenchimento dos requisitos 
já ditos no tópico anterior, bem como à formação fun-
cional em estabelecimentos de ensino de atividade 
policial e à existência de mecanismos de fiscalização e 
de controle interno (§ 3°).

É de suma importância que a listagem dos servido-
res das instituições seja atualizada semestralmente 
no SINARM (§ 4°).

E, por fim, as instituições são obrigadas a regis-
trar ocorrência policial e a comunicar à Polícia Fede-
ral eventual perda, furto, roubo ou outras formas de 
extravio de armas de fogo, acessórios e munições que 
estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 
quatro) horas depois de ocorrido o fato (§ 5°).  

Importante! 
Muita atenção, pois os servidores deverão 
estar efetivamente no exercício de funções de 
segurança.

Os integrantes das Forças Armadas, das polícias 
federais, estaduais e do Distrito Federal, bem como 
os militares dos Estados e do Distrito Federal ficam 
dispensados do cumprimento dos requisitos. Você 
lembra quais são? 

Art. 4° Para adquirir arma de fogo de uso permiti-
do o interessado deverá, além de declarar a efetiva 
necessidade, atender aos seguintes requisitos:
I - comprovação de idoneidade, com a apresentação 
de certidões negativas de antecedentes criminais 
fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar 
e Eleitoral e de não estar respondendo a inquéri-
to policial ou a processo criminal, que poderão ser 
fornecidas por meios eletrônicos; 
II – apresentação de documento comprobatório de 
ocupação lícita e de residência certa;
III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão 
psicológica para o manuseio de arma de fogo, atesta-
das na forma disposta no regulamento desta Lei.

Conforme previsão do § 5º do art. 6°, aos residen-
tes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) 
anos que comprovem depender do emprego de 
arma de fogo para prover sua subsistência ali-
mentar familiar será concedido pela Polícia Federal 
o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 
subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro 
simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa 
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e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde 
que o interessado comprove a efetiva necessidade 
em requerimento ao qual deverão ser anexados os 
seguintes documentos:

 z Documento de identificação pessoal;
 z Comprovante de residência em área rural;
 z Atestado de bons antecedentes.

No que tange ao caçador que para subsistência 
necessita do uso da sua arma de fogo, independen-
temente de outras tipificações penais, responderá, 
conforme o caso, por porte ilegal ou por disparo de 
arma de fogo de uso permitido, conforme dispõe o 
§ 6° do art. 6°. 

Já as armas de fogo utilizadas pelos empregados 
das empresas de segurança privada e de transporte 
de valores serão de propriedade, responsabilidade 
e guarda das respectivas empresas, somente poden-
do ser utilizadas quando em serviço, devendo essas 
observar as condições de uso e de armazenagem esta-
belecidas pelo órgão competente, sendo o certificado 
de registro e a autorização de porte expedidos pela 
Polícia Federal em nome da empresa, de acordo com 
o art. 7°.

Dispõe o § 1° do art. 7°, que 

O proprietário ou diretor responsável de empresa 
de segurança privada e de transporte de valores 
responderá pelo crime de deixarem de registrar 
ocorrência policial e de comunicar à Polícia 
Federal perda, furto, roubo ou outras for-
mas de extravio de arma de fogo, acessório 
ou munição que estejam sob sua guarda, nas 
primeiras 24 (vinte quatro) horas depois de 
ocorrido o fato, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas e civis, se deixar de registrar ocor-
rência policial e de comunicar à Polícia Federal 
perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
armas de fogo, acessórios e munições que estejam 
sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) 
horas depois de ocorrido o fato.
§ 2º A empresa de segurança e de transporte de 
valores deverá apresentar documentação compro-
batória do preenchimento dos requisitos já ditos, 
quanto aos empregados que portarão arma de fogo.

No que corresponde à listagem dos empregados 
das empresas, essa deverá ser atualizada semestral-
mente junto ao Sinarm, trazendo novamente mais 
uma competência do Sistema (§ 3°).

Vale ressaltar que, em consonância com o artigo 8º, 
as armas de fogo utilizadas em entidades desportivas 
legalmente constituídas devem obedecer às condições 
de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 
competente, respondendo o possuidor ou o autoriza-
do a portar a arma pela sua guarda.

E, por fim, a Lei 10.826/2003, trouxe a competência 
ao Ministério da Justiça para a autorização do porte 
de arma para os responsáveis pela segurança de cida-
dãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil e, ao 
Comando do Exército, o registro e a concessão de por-
te de trânsito de arma de fogo para colecionadores, 
atiradores e caçadores e de representantes estrangei-
ros em competição internacional oficial de tiro reali-
zada no território nacional, de acordo com o art. 9°.

PORTE CIVIL

Esse tópico tratará especificamente do porte civil, 
apresentando que a autorização para o porte de arma 
de fogo de uso permitido, em todo o território nacio-
nal, é de competência da Polícia Federal e somente 
será concedida após autorização do Sinarm (art. 10).

A autorização poderá ser concedida com eficá-
cia temporária e territorial limitada, nos termos 
de atos regulamentares do art. 10º, e dependerá de o 
requerente:

I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercí-
cio de atividade profissional de risco ou de ameaça 
à sua integridade física;
II – atender às exigências previstas no art. 4º desta 
Lei;
III – apresentar documentação de propriedade de 
arma de fogo, bem como o seu devido registro no 
órgão competente.

Importante! 
A autorização de porte de arma de fogo perde-
rá automaticamente sua eficácia, caso o porta-
dor dela seja detido ou abordado em estado de 
embriaguez ou sob efeito de substâncias quími-
cas ou alucinógenas (art. 10 § 2°).

 EXERCÍCIO COMENTADO
1.  (GUALIMP — 2020) Com base no Estatuto do desar-

mamento e sua regulamentação estabelecida pela Lei 
nº 10.826 de 2003, a autorização para o porte de arma 
de fogo de uso permitido, em todo o território nacional, 
é de competência: 

a)  Do Exército e somente será concedida após autoriza-
ção da Polícia Federal.

b)  Do Sinarm e somente será concedida após autoriza-
ção do Exército.

c)  Da Polícia Federal e somente será concedida após 
autorização do Sinarm.

d)  Do Exército e somente será concedida após autoriza-
da pelo Ministério Público Federal.

A questão encontra base legal no artigo 10º:
Art. 10 A autorização para o porte de arma de fogo 
de uso permitido, em todo o território nacional, é 
de competência da Polícia Federal e somente será 
concedida após autorização do Sinarm. Resposta: 
Letra C.

DAS COBRANÇAS DE TAXAS E OUTROS 

As taxas são fixadas nos anexos da Lei. Em provas, 
é raro que caiam os valores das taxas, pois estão sem-
pre em mudança. 

O ponto importante deste tópico relaciona-se à 
prestação dos serviços que geram as taxas e são eles:
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